
ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura. Municipal de Acopiara 

LEI N9 753, de 20 de Setembro de 1.984 

Cria e dá denominação de Luiz MARTINS DE OLIVEIRA, 	a 

uma Praça  pública de nossa cidade e dá outras providen 

cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA, Estado do Cear.faço 

saber que a Cãmara Municipal de Acopiara decretou e eu sanciono 	e 

promulgo a seguinte Lei. 

ART. 19 - Fica criada em nossa cidade uma praça  pibli-

ca no terreno entre a rua Jaime Matias e a rua Marechal Deodoro,visi-

nho ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais. 

ART. 29 - £ dado a mesma praça a denominação de LUIZ 

MARTINS DE OLIVEIRA. 

ART. 39 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data 

de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, 20 de Setembro 

de 1.984. 
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